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A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS
REIS  APROVOU  E  EU  SANCIONO  A
SEGUINTE LEI:

DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO  DE
PRÓPRIO MUNICIPAL.

Art. 1º Fica denominado HOSPITAL DOS OLHOS DE ANGRA DOS REIS  DR.
ABEL FULGÊNCIO MOSCHEN, o Próprio Municipal, localizado na Rua Juiz Orlando Caldellas,
nº 165, no bairro Parque das Palmeiras, 1º Distrito do Município de Angra dos Reis.

Art.  2º O  Poder  Executivo  Municipal  adotará  as  providências  necessárias  para  a
denominação do Próprio Municipal de que trata esta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 20 DE MAIO DE 2025.

CLÁUDIO DE LIMA SIRIO
 Prefeito

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis
Gabinete do Prefeito

Registrado à folha  144

Livro nº  502      em     20/05/2025

Publicado no Boletim Oficial do Município

Ed. nº ______ de  ____/____/2025   pág. ______

     ________________________________




